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CONTRATO PARTICULAR DE PRESTACÃO DE SERVICOS QUE ENTRE
IC MA ÂuRRn MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAU IS

E. RICARDO MATTOS DE CARVALHO-ME -HDV DEO PRODUT ORA

I- PARTES:

CONTRATANTE: CAMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA, inscrita no
CNPJ/MF sob no. 54.163.167/0001-00, com sede na RUA CORONEL JOAO MANOEL, 90
- CENTRO, MONTE AZUL PAULISTAJSP CEP No. 14730-000, neste ato representado
pelo seu presidente o Sr. ANTONIO SÉRGIO LEAL, brasileiro, casado, agricultor,
residente e domiciliado nesta cidade de Monte Azul Paulista-SP, à Rua Marconi, no 36 -
Centro, portador do RG. 16.376.289 SSP/SP e CPF no 138.866.888-28, Vereador e
Presidente da Câmara Municipal de Monte Azul Paulista-SP, doravante denominada
simplesmente CONTRATANTE.

É
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CONTRATADA: RICARDO MATTOS OE CARVALHO-ME - HD VíDEO PRODUTORA,
inscrita no CNPJ/MF sob no '13.304.448/000í-40, com sede na Rua Américo Vespúcio,
690 - Residencial Baraldi - Monte Azul Paulista/SP, CEP no 14.730-000, neste ato
representado pelo seu proprietário Sr. Ricardo Mattos de Carvalho, brasileiro, casado,
cinegrafista, portador do RG. no 33.897.684 SSP/SP e CPF no 333.382.558-96, Íesidente
e domiciliado nesta cidade de Monte Azul Paulista/SP à Rua Ângelo de Biase, no 88 -
Jardim lcaraí, doravante simplesmente denominada CONTRATADA, acordam entre si a
prestação de serviços técnicos especializados, nos termos e condiçÕes a seguir
estipuladas:
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O objeto deste contrato é a prestaçáo de serviços no acompanhamento de Filmagem e
Transmissão ao vivo pela internet das Sessões Ordinárias realizadas mensalmente e as
Sessões Extraordinárias quando for o caso.

Parágrafo Primeiro - Alem da transmissão ao vivo, será disponibilizado um DVD com a
cópia na integra das Sessôes Realizadas.

CLAUSULA SEGUNDA
DO PRAZO:

O prazo dos serviços terá a duração de 1 '1 (onze) meses, a contar da assinatura ate o
seu término em 3111212018, podendo, todavia, ser rescindido por ambas as partes, a
qualquer momento, dependendo apenas de comunicaçáo escrita à outra parte e com
antecedência de '15 (quinze) dias, alegando os motivos.

CúUSULA TERCEIRA
DO VALOR:

1) O valor dos serviços ora contrato e de R$ 6.050,00 (Seis mil e cinquenta reais), que

serão efetuados em 11 (onze) parcelas mensais e iguais de R$ 550,00 (Quinhentos e
cinquenta reais) sendo que os pagamento deverão ser êfetuados até o último dia útil de
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Icada mês
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cúUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO:
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Estado de São Paulo

CLÁUSULA QUARTA
DA DOTACÃO ORÇAMENTARIA:

Os recursos financeiros serão atendidos por verbas próprias, constantes do orçamento
vigente:
ouTRos sERVrÇos TERCErRos - PESSOA FíSrCA;
01 .01 .031 .0001 .2001 .0000.3.3.90.36.00

CLáUSULA QUINTA: 
^DA GESSAO OU TRANSFERENCIA:

O CONTRATADO não poderá ceder ou transferir no todo ou em parte, o presente
contrato.

O prazo para entrega do DVD com a íntegra de cada sessão realizada será de até 07
(sete) dias a contar da data do evento, podendo ser prorrogado caso seja necessário,
bastando apenas comum acordo.

Os serviços serão cancelados quando ocorrer falta de energia elétrica, não cabendo,
nesse caso, qualquer pedido de indenizaçáo por ambas as partes.
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CLÁSULA SEXTA

CLAUSULA SETIMA
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O não comparecimento do CONTRATADO nas sessÕes Ordinárias e Extraordinárias o
constituirá em mora, implicando, automaticamente na rescisâo do contrato, salvo motivo
de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovado.

Fica eleito o foro da Comarca de Monte Azul Paulista, Estado de Sâo Paulo, como
competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato.

E, por estarem assim justos e contratados em perfeito acordo, em tudo quanto neste
instrumento particular foi lavrado, obrigam-se a cumprir o presente contrato, assinando-o
em 02 (duas) vias de igual teor.

RICARDO MATTOS LHO-ME
nte da Câmara Municipal HD VíDE UTORA

onte Azul Paulista - SP CNPJ/MF s .163.167/000í-00

São Paulo

P

Jun Nome: Eduardo Médici Souza
1Gno 1.57 /SP

I
RG n': 41.5í í.438-x SSP/SP

CúUSULA oITAVA
PENAL

CúUSULA NoNA
DO FORO:

Monte Azul Paulista, 01 de Fevereiro de 20í8.

SERGIO

Testemunhas:
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CAMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
" g"k"t- I à. Ütr^^*."

Rua Cel. João Manoel, n'. 90 - CEP. 14.730-000 - Cx. Postal 59
Telefone / fax (L7) 336L-L254 e (77) 3361-3477

www.camaramo nteazul.so.oov.br

Assunto: Cotação de preços SERVIÇOS DE FTLMAGEM E ED|ÇÃO DE TMAGENS
(JANETRO 2018)

Solicitamos, por gentileza, o fornecimento de orÇamento para a
realização de prestação de serviços no acompanhamento de Filmagem e
Transmissão ao vivo pela internet das Sessões Ordinárias realizadas duas
vezes ao mês e as Sessões Extraordinárias, quando convocadas pela
Presidência (com 48h de antecedência). Além da prestação de serviço citada,
deverá ser disponibilizado um DVD com a cópia na íntegra das Sessões
realizadas.

Por favor, retornar o orÇamento assinado, com CNPJ da empresa
até o dia l-9 de Janeiro de 201"8.

José Ângelo Fiorot Jr.

Cotações
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Prçamet Ordi nârlã§ e

Emprese: xO víOeO PÊOoUÍORA

C§r,:§.30rL{48/ür0HCI lnsrrlção Ertrdual: t63.0l?.914. 112

tndeíeço: ftuA AMÉRICO VrSpüCrO.690 BAftAtol

contato: 17,3361-3ltZ Telefone: t7 r 913$9271

§ERVIÇO§: ÂS§E§§ORiA NAs GRAVAÇÕÊS E TBAN§M|55ÕES OAs SÉSSÕES

oRDtNÁRlÀ§ E EXT*AOROINÁR$S, ÊDtçÃO Ê FINALIZAÇÂO EM OVD E

ARQUIVOS FTASH OOS ARQUIVOS GERAOOS NAs 5ES5ÕE5.

VÀLON MENsÂI Ê5 55O,OO (QUINHENTO§ g CINQUENTA REAIS}
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Monte Azul Paulista, 15 de Janeiro de 2018
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Imagens Aéreas

Ensoios Fotogrúficos

Orcamento de Filmaeem com Transmissão ao Vivo via lnternet

Cliente:-Câmara Municipal de Monte Azul Paulista/SP

Prestação de Servicos: Assessoria nas gravações e transmissões ao vivo pelo site da

Câmara das Sessões Ordinárias e Extraordínárías e a entrega dos arquivos gerados no

formato de Dvd.

Valor mensal RS 730,00 (setecentos e Trinta Reais)

Empresa: Drieli Marques Pinto

CNPJ: 25.098.306/0001-s3

lnscrição Estadual:_lsento

Endereço: Rua João Geraldo, 970
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Cajobi, 16 de Janeiro de 2018



16/0t/2018

Evento : Filmagem Telefone (17) 3343 s863
(n) o orzt oozs

Cliente: Câmara Municipal Monte Azul Paulista

Filmagem com} Câmeras em Alta Definição Cinematogriífica +
transmissão para internet ao vivo
Sendo entregue f DVD totalmente editado de cada sessão extraordinária,sendo

realizada duas vezes ao mês Valor R$ 2.450,00 por mês

Orçamento Preços sujeitos a alteração sem aúso prévio
OBS : Este documento só terá yâlidade no ato da assinatura do contrato.

MCA
Filmagem
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